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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU

EXTRATO DE TERMO DE ALTERRAÇÃO / ADITIVO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

ATA DE REGISTRO Nº: 019/2024/PMQI – QUARTO TERMO DE ALTERRAÇÃO / ADITIVO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADO: AUTO POSTO CHMIEL LTDA
DO ADITIVO: CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO - Através do presente termo, as 
partes resolvem em prorrogar o prazo de validade, constante no PARÁGRAFO SEGUNDO 
da CLÁUSULA QUARTA da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2024/PMQI, 
passando o(s) mesmo(s) a vigorar(em) com a seguinte redação: “CLÁUSULA QUARTA 
– DA ENTREGA, VIGÊNCIA E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS... 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A validade da Ata de Registro de Preços será até 31/01/2026, 
iniciando a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, 
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei Federal n° 14.133/2021.” 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA BASE LEGAL – O presente termo, encontra-se amparado 
na Cláusula Quinta da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2024/PMQI, nos termos 
previstos na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. CLÁUSULA QUARTA – DO 
CONTRATO ANTERIORMENTE FIRMADO - Continuam em pleno vigor e permanecem 
inalteradas as demais cláusulas e disposições da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
019/2024/PMQI, de 24/10/2024, que não colidirem com as do presente instrumento.
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